
PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5.350/2025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: Altera a estrutura organizacional
» contida na Lei Municipal nº 4.343/2017, que

“Dispõe sobre a nova Estrutura
Organizacional Administrativa da AESGA e
dá outras providências", bem como, suas
alterações, conformeespecifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º. Acresce ao Art. 1º da Lei Municipal nº 4343/2017, as seguintes alterações:
"Art. 1”. ...............................

ESTRUTURA ORGANIZACIONALADMINISTRATIVADA AESGA

1.0.0.0 - GABINETE DO PRESIDENTE DA AESGA
1.1.0.0 - Chefe de Gabinete da Presidência
1.2.0.0 - Assessoria da Presidência
1.3.0.0 — Assessorias Técnicas
1.4.0.0 — Assessoria Administrativa
1.5.0.0 — Assessoria de Comunicaçãoe RelaçõesPúblicas
1.6.0.0 — Assessoria de Marketing e Mídias Digitais
1.7.0.0 — Assessoria de Eventos
1.8.0.0 - Assessoria de Serviços Sociais
1.9.0.0 —- Assessor da Direção

2.0.0.0 - CONTROLADORIA INTERNA
2.1.0.0 - Departamentode Auditoria interna

3.0.0.0 — DIREÇÃO GERAL ADMINISTRATIVAE FINANCEIRA
3.1.0.0 - Secretaria de Administração
3.1.1.0 — Departamentode Pessoal
3.1.2.0 - Departamentode Patrimônio
3.1.3.0 - Departamentode Almoxarifado
3.1.4.0 — Departamentode Contratações
3.1.5.0 » Departamentode Tecnologias da informação (T.I.)
3.1.6.0 « Departamentode Obras
3.1.7.0 — Departamento Comercial
3.1.8.0 — Divisão de Manutençãode Prédio
3.1.9.0 — Divisão de ServiçosGerais
3.2.0.0 — SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
3.2.1.0 — Departamentode Tesouraria
3.2.2.0 — Departamentode Contabilidade e Execução Orçamentária
3.2.3.0 - Departamentode Cobrança e Divida Ativa
3.2.4.0 - Departamentode Liquidação e Despesas
3.2.5.0 - Departamentode Finanças e Orçamento
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

4.0.0.0 _ DIREÇÃO GERAL ACADÉMICA
4.1.0.0 - Unidades de Ensino
4.1.1.0 - Faculdade Integradas de Garanhuns-FACIGA
4.1.1.1 - Coordenação Acadêmica de Curso
4.1.1.2 — Coordenação Adjunta de Curso
4.2.0.0 - Secretaria Geral Acadêmica
4.2.1.0 - Coordenação Administrativa da Biblioteca

, 4.2.2.0 - Departamentode Registro de Diplomas
4.2.3.0 — Departamentode Dispensa de Disciplina
4.2.4.0 - Departamento de Protocolo
4.3.4.0 — Departamentode Pós-graduação
4.3.5.0 - Coordenação de Pós-graduação
4.3.6.0 - Coordenação Adjunta de Curso de Pós—graduação
4.4.7.0 - Departamentode Pesquisa e Extensão Universitária
4.4.8.0 — Coordenação de Pesquisa e Extensão Universitária

5.0.0.0 - COORDENAÇÃO DE AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL
5.1.0.0 - Coordenação de Avaliação Institucional
5.1.1.0 — Assessoria Acadêmica e Institucional

6.0.0.0 - COORDENAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO - CESPA
6.1.0.0 — Divisão de Processos Seletivos
6.1.1.0 - Coordenação Acadêmica de Processo Seletivo

ORGÃOS ADMINISTRATIVOS
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

Orgão/Administrativo Cargo Comissionado Símbolo Qtde Vencimento R$
Assessor da Presidência CCA 2 03 3.500,00
Assessor de Comunicaçãoe Relações CCA 5 01 2.000,00
Públicas

Gabinete da Assessor de Marketing e Mídias CCA 5 01 2.000,00
Presidência ªgitais

Assessor de Eventos CCA 5 01 2.000,00
Assessor de Serviços Sociais CCA 4 01 2.300,00
Chefe de Gabinete da Presidência CCA 5 02 2.000,00
Assessor Técnico Pedagóggzo CCA 4 01 2.300,00
Assessor Administrativo CCA 5 06 2.000,00
Assessor de Direção CCA 5 02 2.000,00

Orgão/Administrativo Cargo Comissionado Símbolo Qtde Vencimento R$
Diretor de Departamentode Ti CCA 3 01 2.800,00
Assessor de Departamentode TI CCA 5 02 2.000,00
Chefe de Divisão de Manutenção CCA 5 01 2.000,00
Assessor de Departamento Pessoal CCA 5 01 2.000,00

Direçãç Gerªl Assessor de Manutenção CCA e 01 1.600,00
Afim'n'ãffªtívªª Chefe do Departamentode Obras CCA 2 01 3.500,00FInanceIra Diretor de Departamento Comercial CCA 3 01 2.800,00

Assessor de Departamento CCA 5 01 2.000,00
Comercial

Legenda: Cage ComissionadoAutárquico (CCA)

ORGÃOS ACADEMICOS
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

Orgão/Administrativo Cargo Comissionado Símbolo Qtde Vencimento R$
(Direção Geral
Acadêmica)

CoordenadorAcadêmico de Curso de CCAA 1 02 140 h/a
Graduação
Coordenador de Avaliação Institucional CCAA 1 01 140 h/a

y CoordenadorAdjunto de Cursos CCAA 2 04 100 h/a
Coordenador de Núcleo de Práticas CCAA 2 04 100 h/a

Unidades de Ensino Académicas
Assessor de Coordenação CCAA 5 05 2.000,00
Pedagógica
Assessor Acadêmico e Institucional CCAA 4 01 2.800,00

Legenda: Cargos ComissionadosAcadêmicosAutárquicos (CCAA)

Orgão/Administrativo Cargo Comissionado Símbolo Qtde Vencimento R$
(Direção Geral Acadêmica)
Coordenação Administrativa Coordenador de Biblioteca CCAA & 01 2.800,00
da Biblioteca Assessor de Biblioteca CCAA 5 01 2.000,00
Legenda: Cargos ComissionadosAcadêmicosAutárquicos (CCAA)

Orgão/Administrativo Função de Confiança Símbolo Qtde
Chefe de Núcleo de Práticas FCA 3 01

Direção Geral Acadêmica Acadêmicas
(Unidades de Ensino) Chefe de Coordenação FCA 3 08

Acadêmica
Legenda: Função de Confiança Autárquica (FCA)

Orgão/Administrativo Função de Confiança Símbolo Qtde Gratificação
R$

Direção Geral Administrativa e Diretor Geral Administrativo e FCA 1 01 5.000,00
Financeira Financeiro

Gestor de Contratos FCA 01 2.000,00
Legenda: Função de Confiança Autárquica (FCA)

Art. 2º. Acresce ao Anexo I da Lei Municipal nº 4.343/2017, as seguintes alterações:

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS PRESENTES NA ESTRUTURA ORGANIZACIONALE ADMINISTRATIVA DA
AESGA.

CARGOS COMISSIONADOS

SÍMBOLO CARGO DESCRIÇÃO EXIGENCIAS
ADMISSIONAIS

CCA2 Assessor da Assessorar a Presidência nas demandas Possuir nivel superior
Presidência administrativas, contábeis e jurídicas; assistir à (Bacharelado! e noções

Presidência, em reuniões para concretização das
decisões administrativas; acompanhar, junto as
áreas competentes de órgãos e eniidades públicase
privadas, a tramitação de expedientes de interesse
da AESGA; executar outras tarefas correlatas.

em Ciências Jurídicas
e/ou Administração
Púinca.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

CCA 5 Assessor de
Comunicação e
Relações
Públicas;

Elaborar e desenvolver a politica de
comunicação institucional zelando pela imagem
da Autarquia junto ao público interno e externo;
administrar e alimentar a página eletrônica da
Autarquia, mantendo-a atualizada com
informações de interesse academico,
pedagógico e administrativo; uniformizar os
canais de comunicação utilizados pelas
unidades académicas mantidas pela IES;
estimular a comunicação interna de forma a
possibilitar um intercâmbio entre setores e
unidades acadêmicas; captar, distribuir e
divulgar as matérias publicadas. de interesse da
instituição; produzir materiais de propaganda
institucional; elaborar e executar o plano de
divulgação da instituição.

Ensino Superior
Completo.

CCA 5 Assessor de
Marketing e
Mídias Digitais

Elaborar e executar estratégias de marketing
digital para fortalecer a imagem da Autarquia e
ampliar sua presença online; gerenciar e
atualizar as mídias sociais e demais canais
digitais, garantindo a divulgação de conteúdos
institucionais, acadêmicos e administrativos;
desenvolver campanhas promocionais e
institucionais alinhadas aos objetivos da
instituição; monitorar o engajamento e a
performance das ações digitais, propondo
melhorias; produzir materiais gráficos e
audiovisuais para divulgação; planejar e
coordenar ações de comunicação voltadas para
captação e relacionamento com o público-alvo,
realizar outras atividades afins.

Ensino médio completo
e experiência
comprovadana área.

CCA 5 Assessor de
Eventos

Planejar, organizar e coordenar eventos
institucionais, acadêmicos e administrativos da
Autarquia, garantindo sua execução alinhada
aos objetivos institucionais; definir
cronogramas, logística e recursos necessários
para a realização de cerimônias e demais
atividades; promover a divulgação e cobertura
dos eventos em conjunto com os setores de
comunicação e marketing; supervisionar a
infraestrutura e o cumprimento dos protocolos
institucionais, assegurando a qualidade e o
sucesso das atividades realizadas. Dar suporte
as coordenações de cursos na realização dos
seus eventos acadêmicos, realizar outras
atividades afins.

Ensino médio completo
e experiência
comprovada na área.

CCA 4 Assessor
Técnico
Pedagógico

Assessorar a equipe técnica e pedagógica na
implementação e acompanhamento de práticas
inovadoras e recursos tecnológicos voltados à
melhoria dos processos de ensino; colaborar na
análise, organização e atualização dos métodos
e materiais didáticos, garantindo a conformidade
com as diretrizes institucionais; contribuir na
elaboração e monitoramento de relatórios,
indicadores e estudos de desempenho técnico—
pedagógico; atuar como suporte na proposiçãoe
execução de projetos de capacitação e
aprimoramento dos processos educacionais,
promovendo a inovação e a qualidade do ensino
na instituição, realizar outras atividades afins.

Ensino Superior
Completo.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

CCA 5 Assessor
Administrativo

»

Auxiliar no planejamento, organização, analise e
controle dos serviços administrativos; assessorar o
superior imediato, emitindo infomações sobre o
andamento/fases das atividades em
desenvolvimento,bem como, dos resultados obtidos
em cada processo; recepcionar o público e tornar as
providências necessárias a cada solicitação; redigir
documentos onciais; realizar atividades afins a area
de atuação.

Ensino
Completo

Superior

CCA 5 Assessor da
Direção

Prestar suporte técnico e administrativo a
Direção, auxiliando na organização e execução
das atividades institucionais; elaborar relatórios,
pareceres e documentosnecessários da direção;
coordenar a agenda institucional; articular a
comunicação entre a Direção e os demais
setores da Autarquia, garantindo o fluxo eficiente
de infomações; acompanhar e monitorar
demandas estratégicas, assegurando o
cumprimento de prazos e diretrizes
institucionais; apoiar na formulação e
implementação de projetos e iniciativas da
gestão, realizar outras atividades afins.

Ensino
Completo

Superior

CCA 5 Assessor de
Departamento
Pessoal

Assessorar o diretor do Departamento de
Recursos Humanos na execução das rotinas e
atividades diárias relacionadas à gestão de
pessoas; colaborarna organização e controle de
documentos dos colaboradores, mantendo os
arquivos atualizados e em conformidade com a
legislação; contribuir na elaboração de relatórios
e indicadoresda área, além de atuar como apoio
na implementação de melhorias nos processos
de gestão de pessoas da instituição, realizar
outras atividades afins.

Ensino
Completo.

Superior

CCA 6 Assessor de
Manutenção

Auxiliar 0 Chefe da Divisão de Manutenção na
execução de consertos, reparos e manutenção
preventiva das instalações, equipamentos e
infraestrutura da Autarquia; apoiar nas
atividades operacionais, garantindo o
funcionamento adequado dos espaços físicos;
realizar pequenos ajustes e reparos em
estruturas, hidráulica, elétrica e mobiliário;
auxiliar no controle e organização de materiais e
ferramentas utilizados nos serviços de
manutenção; seguir normasde segurança e zelar
pela conservação dos ambientes institucionais,
realizar outras atividades afins.

Ensino médio Completo
e experiência
comprovada na área e
curso de qualificação
na área.

CCA 2 Chefe do
Departamento
de Obras

Planejar, organizar, executar e controlar projetos na
área da construção civil, realizar investigações e
levantamentos técnicos, definir a metodologia de
execução, revisar e aprovar projetos, especificar
equipamentos, materiais e serviços, elaborar o
memorial descritivo da obra, realizar o levantamento
dos quantitativos dos serviços de engenharia civil,
compor custos unitários de serviços de engenharia
civil, assim como, o percentual do Em (Bonificação
de Despesas Indiretas), controlar cronograma fisico
e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar
segurança e aspectos ambientais da obra, prestar
consultoria técnica, pericia projetos e obras (laudos
e avaliações), avaliardados técnicos e operacionais,
programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar
relatórios de inspeção; realizar mediação dos

Possuir o curso de
graduação em
Engenharia Civil ou
Arquitetura (Arquiteto
com experiência em
Gestão de obras).
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

serviços executados. controlar a qualidade da obra,
aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar
métodos e locais para instalação de instrumentosde
controle de qualidade, elaborar normas e
documentação técnica, procedimentos e
especificações técnicas, normas de avaliação de
desempenho técnico e operacional, normas de
ensaio de campo e de laboratório; elaborar relatórios
e laudos técnicos em sua área de especialidade,
executa tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de
informática, realizar outras atividades afins.
Planejar, coordenar e executar estratégias
comerciais para ampliar parcerias, captação de
alunos e geração de receitas para a Autarquia;
desenvolver e implementar ações de
relacionamento com empresas, instituições e
potenciais clientes; supervisionar processos de
negociação e firmar convênios que beneficiem a
instituição; analisar indicadoresde desempenho
comercial, propondo melhorias para otimização
dos resultados; coordenar a equipe do
departamento, assegurando o alinhamento das
atividades com os objetivos institucionais;
representar a Autarquia em eventos e reuniões
estratégicas para fortalecimento da marca e
expansão de oportunidades, realizar outras
atividadesafins.

Ensino Superior
Completo e experiência
comprovada na área.

CCA 3 Diretor de
Departamento
Comercial

CCA 5 Assessor de
Departamento
Comercial

Auxiliar na execuçãode estratégias comerciais
para captação de alunos, parcerias e
fortalecimento da imagem da Autarquia; apoiar
na prospecção e manutençãode convênios com
empresas e instituições; colaborar na
organização de eventos e ações promocionais
voltadas para o público-alvo; acompanhar e
registrar indicadoresde desempenho comercial,
fornecendosuporte à tomada de decisões; atuar
no atendimento a parceiros e interessados,
prestando informações e esclarecimentos sobre
os serviços da instituição, realizar outras
atividades afins.

CCAA 5 Assessor de
Coordenação
Pedagógica

Assessorar a Coordenação Pedagógica na
implementação e acompanhamento das
atividades acadêmicas e administrativas;
colaborar na organização, análise e atualização
dos dados e documentos referentes aos
processos de ensino-aprendizagem, garantindo
a conformidade com as diretrizes institucionais;
contribuir na elaboração e monitoramento de
relatórios e indicadores de desempenho
pedagógico; atuar como apoio na proposição e
implementação de estratégias que promovam a
inovação e a melhoria contínua dos processos
educacionais da instituição, realizar outras
atividades afins.

Ensino Superior
Completo.

Ensino Superior
Completo.

Art. 3º. Retifica no Anexo Único da Lei Municipal nº 5.117/2023 a redação dada ao
critério admissional previsto para o Cargo ComissionadoAutárquico de Assessor Técnico de
Produção Científica, passando a constar a seguinte exigência:
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

CCA5 Assessor Prestar suporte técnico e científico em atividades Ensino Superior
Técnico de relacionadas à produção de pesquisas e estudos Completo.
Produção cientificos. Revisar projetos de pesquisa, coletar e
Científica analisar dados, elaborar relatórios científicos,

participar de reuniões cientificas, auxiliar na redação e
submissão de artigos científicos, entre outras tarefas.

» Colaborar na busca de fontes de Gnanciamento para
pesquisas e na organização de eventos cientincos;
executar outras tarefas afins.

Art. 4º. Nos termos do art. 7º, inciso VII da ConstituiçãoFederal. fica garantido como
o salário base, o salário-mínimo vigente nacional, a partir de 1ª de janeiro de cada ano, aos
servidores vinculados ao Quadro Pessoal da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns ——

AESGA.

Art. 5º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6ª. Revogam-se as disposições em contrário, com exceção das demais Leis
Municipais que versem sobre questões de estrutura organizacional de natureza
administrativa e/ou acadêmica que não foram objeto de alteração especitica nesta Lei, a
exemplo das disposições referentes as atribuições dos cargos previstos na Lei Municipal nº
4343/2017 e alterações posteriores.

Palácio CelsoGalvão, em 09 de junho de 2025.

WZou“.
SlVALDO RODRlGUES ALBINO

Prefeito
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Pernambuco , 10 de Junho de 2025 » DiárioOficial dos Municípiosdo Estado de Pernambuco - ANO XVl [ Nº 3860

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5350/2025

Autoria: Chefedo Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:A1tera a estrutura organizacional contida na Lei Municipal nº 4343/2017, que “Dispõe sobre a nova Estmtura
OrganizacionalAdministrativada AESGA e dá outras providências”,bem como, suas alterações, conformeespecifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pemambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. lº. Acresce ao Art. 1“ da Lei Municipal nº 4343/2017, as seguintes alterações:
»

“Art. 1“. ...............................

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA DA AESGA

1.0.0.0 —GABINETE DO PRESIDENTE DAAESGA
1.1.0.0 - Chefe de Gabinete da Presidência
1.2.0.0 - Assessoriada Presidência
1.3.0.0 , AssessoriasTécnicas
1.4.0.0 —AssessoriaAdministrativa
1.5.0.0 —Assessoria de Comunicaçãoe Relações Públicas
1.6.0.0 —Assessoria deMarketinge Mídias Digitais
1.7.0.0 —Assessoria de Eventos
1.8.0.0 - Assessoriade Serviços Sociais
1.9.0.0 , Assessorda Direção
2.0.0.0 - CONTROLADORIA INTERNA
2.1.0.0 - Departamentode Auditoria Interna

3.0.0.0 —DIREÇÃO GERAL ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
3.1 .0.0 - Secretariade Administração
3.1.1.0 - Departamentode Pessoal
3.1.2.0 - Departamentode Patrimônio
3.1.3.0 - Departamentode Almoxarifado
3.1.4.0 - Departamentode Contratações
3.1.5.0 - Departamentode Tecnologiasda Informação(T.I.)
3.1.6.0 - Departamentode Obras
3.1.7.0—Departamento Comercial
3.1.8.0 - Divisão de Manutençãode Prédio
3.1.9.0 - Divisãode Serviços Gerais

3.2.0.0 - SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
3.2.1.0 - Departamentode Tesouraria
3.2.2.0 - Departamentode Contabilidªde e ExecuçãoOrçamentária
3.2.3.0 - Departamentode Cobrança e Divida Ativa
3.2.4.0 - Departamentode Liquidaçãoe Despesas
3.2.5.0 - Departamentode Finanças e Orçamento

4.0.0.0 - DIREÇÃO GERAL ACADEMICA
4.1.0.0 « Unidades de Ensino
4.1.1.0 - Faculdade Integradasde Garanhuns-FACIGA
4.1.1.1 - CoordenaçãoAcadêmicade Curso
4.1.1.2 « CoordenaçãoAdjunta de Curso
4.2.0.0 - SecretariaGeral Acadêmica
4.2.1.0 — CoordenaçãoAdministrativada Biblioteca
4.2.2.0 - Departamentode Registro de Diplomas
4.2.3.0 — Departamentode Dispensade Disciplina
4.2.4.0 - Departamento de Protocolo
4.3.4.0 - Departamentode Pós-graduação
4.3.5.0 » Coordenaçãode Pós-graduação
4.3.6.0 - CoordenaçãoAdjunta de Curso de Pós—graduação
4.4.7.0 « Departamentode Pesquisa e ExtensãoUniversitária
4.4.8.0 - Coordenaçãode Pesquisa e ExtensãoUniversitária

5.0.0.0 - COORDENAÇÃO DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
5.1.0.0 - Coordenaçãode Avaliação Institucional
5.1.1.0 » AssessoriaAcadêmica e Institucional

6.0.0.0 - COORDENAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO — CESPA
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6.1.0.0 » Divisãode ProcessosSeletivos
6.I .1.0 - CoordenaçãoAcadêmicade Processo Seletivo

ORGÃOS ADMINISTRATIVOS
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

ANO XVI ] Nº 3860

Carga Cnmissinnnuo Símbolo Qlde Vencimento lu
Assessor da PmsMêneiu CCA 2 03 3 500,00
Assessnr de Comunicnwio(: Relações Pl'lbtiens CCA s m 2.000,00
Axsess'nrde erkcting eMídia Dígilais CCA ; 0i 2.000,00
Amssrrrlh Eventus CCA 5 01 2.000,00

Gumm! un “ªmªm Assessurde Serviçns SnCmIS CCA4 ni 2.300,00
Chen: de Uabulelcdu Frlxidêncl: CCA5 01 2 000,00
Assessor Téc!" Pedagógica CCA 4 01 2 300.00
AssessorAdnlimslrdlwn CCA 5 00 2 000,00
Asuunr a: Direção CCA 5 nz 1.000.00

Órgãº/Administrativo Cargo Comissiunlldn Slmllakl Olde Vencimenln lu
nirniur de Depanmncluode TI CCA ] 0] 2.800,00
Assessorde Departamentoil.: TI CCA 5 02 2.000,00
Chefede Divisão de Manuicriçzn CCA s nl 1.000,00
Asszssnr de nepnnsrnsnioPessºal cm 5 01 1.000,00

Direcªº GerªlMini-llªmª" ! “nªmin- Assusnrde Muuulençl'm CCA 6 ul 1.000.110
Chefe da Depxnnmcnlu de Obras CCA 2 01 0.500,00
mmur ile DeplnxmcnloCnmereisl CCA 3 01 1.000,00
Assessor ils Depnnnmcnlo Comm—ini CCA s 01 1.000,00

cheudaiCargo ComissionsduAulárquicn (CCA)

WMQUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

Ígãgâmi"mªªv" (”“ºi" “º'" Cnrgn Cumisvilmmlo Simbulo (me Vencimenul Rs

Conrdamdm-Audêmiwde Curso de Graduação CCAA l 02 l40 ins
Cnordelmdorde Avaliação lnsmusionzl CCAA ] 01 me 0/n
CoordenadorMjunlo iii— Cnrsos CCAA 2 04 l00 w:

Ullirlndes de Ensino Conrdemdor de Núcleº de Pmicas Acadêmicas CCAA 2 04 100 h/I
Assumir de Cwniellaciu Pedlgâgiu CCAA s 05 1.000,00
A ser Acudêmim : Insiiiueioml CCAA4 oi 2.000,00

Legenda:Cargas ConllssianildnsAcadêmicas Aulárquluos(CCAA)

órgan/Arlminirimiiv» (Dirnç'in Geni Académie-) Cargu Comi iunadu Símhnln Qtde Vencimenlo lu
Cuordenadorde Blhiioch'a CCAA 3 01 2.000 00C d ' “ '. - ' ' ' - i *nor euzçunAdnumsnuwn da mumu“ Mªm de EMM” CCM 5 OI 2.000,00

L/c nda Cal gos ColnlssiullndusAcªdêmicos Aulãrquiuus(CCM)

Órgl'lu/Adminislrnljvo Função 0. Curu-nuns Simboln Qm
Chefe de Núcleo dl: PráticasAcadêmicas FCA 3 01

DircçãnGm]Acadêmica illnidmlss de Ensino) Chefe de Coordenação Acadêmica FCA 3 00

numª: Função dz ConfiançaAuliirquics(FCA)

Órgão/Admin'mnllivn Funçin nu Colli-aç; Sumiu-lo Qme anime-silo ks
D i a | Ad " m :mªm 'ª Dimlor Gem!Ailmiuisunrivu: Hummim FCA ! 01 5.000,00eia muus 0"ªº º '

Gestor de Contvalos FCA ()I 2.000,00
Legenda' Funçin de Connsnçn Alllàrquicn(FCA)

Art. 2". Acresce ao Anexo I da Lei Municipal nº 4343/2017, as seguintes alterações:

ANEXO l_
DESCRICAODOSCARGOS PRESENTESNA ESTRUTURAORGANIZACIONALE ADMINISTRATIVADA AESGA.
CARGOSCOMISSIDNADOS

' — EXIGENCIASsuvuaou) CARGO DESCRICAO ADMISSIONMS
' Assessorar ;. Presidência nas demaudm ªdminisei-niivus contábeis u jun Runs: assistir 0 Prusirlguuis, um

CCAz Assassin da Pmsidêncin reuniões para cancrexizaçãodªs decisões adminisintlvas; iluampauhm,junto às áms competentes de
órgãos :: gundam públicas :: primam, z Immiluçãnde cxpcdienlcs de ínleresse da AESGA; execula.
oumlx Imellls correlatas.

Possuir nivel superior [Zachglgllrdol «: noções em
CiênciasJurídicas e/ou Adminislmçân Pi'ibiieil

CCH Assessor dv Comunicação :

Elabnrar : desenvolver s pulirien de mmunlnçio «limiar-nl mhudo [lrll imugcm dn
Aularquh lui-m nn públlco llllmn & mei-nn; ndrrnnisirnr & nlirnnnirrr u pilglnu elzlrõulcn a.
Aulxmuía, msniunrln-s nin-lindu mn. ininrrnnçaer de interesse endêmico, pedagógica
snrnininniiivn; uniíormiur us mais iln mmunicnçin utiliudol gum unid-des acadêmicas

0 P pel! “:S; ' n imei-nn de (um: : pussihiiinr um inlmiirnbio
enlre mares e unidades acadêmicas; up:-r, dlslribulr e lllvulgnr us mierins publicldas. de
intera-lc da instituição; pmduzir ulnuriais de pmpngnnrln instituciunul; ehlmnr : umuiur »
plano de divulgnçio dn insl'nuiçân.

Ensino Superior Cnulpklu.

. Assemr de Mnrlming &ªº“ 5
niglmls

Elnllonzr & exccumr mult-gin de mxrkeling digiiul um inrinlmr n ilnlgem us Aum-qu u
ninplinr sun presençll online; gerenciar :- nin-lim ls midias sushis : dzlnli: uniu mg. .rs
gs ' . ' ' dv ' irurirn ' ' ' e mim; desenvolver
camp-unhas pmmilcinnais c lnsrixnciuunir alinhadas aos nlrjeiivns da Instituiçãº; munimm ..
engnjnmcnln e a performance du açõu dlgliuls, pmpnudu melhnnnx; pmdunl materiais giu'ncnr
« audiovisuuis ps.-. divulgação; planejar : Coordenar nas de Comunicação vnmdns um
captação «: rel-ciunamnnm em 0 púhlIm—ll'vo, rulinroums nlivldadex nuns.

Ensina médio mmplttu e expurnuriu
mnlpmvnrhna iiren.

CCA s Assmurdr Eventus

Planejar, organizar n nnorllenzr ever-inn lnsiiineinnnis, uudêmims : ndmlninmivns ils
Auiurqnin, gnrnnlinllo sun execuçio ulinliniln nos ºbjetivos iuslivucinulis; definir mnugrumns," n

* pnrla '., ue ' cd:-nuh ** ,, u
divulg in & mbenum dns eventos em rnnjulltib enm lu sclnms un cumunk' in e marketin
snpm Ilmar . Lnfmuslrutun » u cumprimenlu dns prntncnlus insliinclonnis, nslegunndn x
qual nds (: n sucºs!" das ullvidldes rei-lindu Dlr mpnm as mºrdeu-ções de mms nl

Ensino médio cnmplnm : cxpcri'cnci.
compus-lula nu im.
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milinlçãndos sem: evemm acadêmicos. re r oulmmividndcs -

Arsrsrnrar a equipe técnica e podagrigira na irnplurorniarao e acompanhamento de primos
inlwnduru u reuni-soir msn soo vnliurlus ii melhnriz rios processos de eu «, mhhnnr no
analiso, organiza,-Eme sinalização dos métodºs e maieri-ir o'uaiieus garaulinoo . l'olllul

CCA4 AssessurTécnico Pedagogico (mn ls oirririrnr io úml mnlrihllir n. elnlinrarao !: muniloramcnlu dr relaiorios, Ensino Superianoluplctn.
indiradom e eno-los de desempenhº Cir ro-peougogieo; um" cum“ auporie ua pruposiúo u

oroonçio rle projetºr de cnp' luª» o oprimoranienro nos proeesvos uiuenriouair, promovendo o
inovoçio . u quoliuailo du eu o na irrsiiiuiçao, rulimronu-as novidades ul'lns.

Auxiliar no planejamento, orgouiuçi análise c cummlc dos serviços vdrninislraiivus; ius: - nr 0
wperiur imedíllio.emilindu iniiumn - sobre o ondumeulo/iirsesdas lllividadesem desenvolvimento
bem corno, dos iesullorlus obtidos em cada proeessu; recepcionnl o público e morar ao pmvidénerar
necessárias a carlasºlicitação; redigir douriuisuiosoficiais; realizar atividadesafins 3 área de niuaoao
Presinr suporte iirnioo e nrlminisrrniivo ai Diraçiu. .urilinnoo nn organizario .» exuuç o das

, elolaorar . .. .. pareceres e .... -ior da direção;
coordenar a agenda innilnciomll; uriieulur : enrnunlussoenim a Direção e ru neovaiimorro do
Autarqu- , gmniindo o fluxo cúcieme ao iniurmuço ocornp-nlnr e rnonilor—ar armanda-
erirrreg assegurando o surnprinieoio ue pum » direlr s insiiinsinn. ; lpuinr nl
Ím'mulxçãu plenvenorçao rir prnjrins e ioieiuuvar rln gar-ao. realizar onlrns aiiv oder aiins.

&

CCA 5 AssessorAdmlurslrslivu Ensino Superior Completo

CCA 5 Assessor da Direção Ensino Superior Cumplen.

;* .r o airoiordu Dªlva de Recurms . n. rias rolilus e R$ *

Mirins i genio ur .. lu urgnninção» r de da
cuhbundures.mamuuln os arquivos ainnliurlos. em conformidade com :! legislnrâo; cnnlrihuir Ensino Supzrinr Complain.
m eluhoraçiio de Matériase indiudnres da ireo, oleo- de oiuor cornoopoio ml ímplcmenllçãn de
ru lroriar nos proresror rle genio de pesso-s no insiliuiçio, reolim ouirns aiivldudos mus.

» Auxlll-r o Chefe dn Divisão de Mluutencill nl emoção de consertos, repnros o mnuunção
preverujvu das insinuou, cquiplmcnms c infncslmluru dn Aulnrqula; apoiar nos aiivinanrs
opel'u'lnnnls, ganlltindn o fundunlmcma adequnno nos &pnços ii ns; mllnr pequenor
ajusies & reparor env esrrurnras, llidri a, elérriu e nani-min uuxiliar no sonirole e
o. = ' rlsnraieriniso u ilmrlosnru ;V de 1 .; —seguirmnr|n1nde
segurança e nhr pel: conservação rior au. to: inniineionais. realizar ourras ativllhdu alina.
Planejar. organizar, executar e conlrolar proieios na área do cunsmwãn civil. mlizir lnvenigaç o
lavnnlnrnenios isonicos. definir a rnelouologio da execução. revisar o aprovar mjetus. especificar
oouipuurenioa,moiennis e serviços, elaborar o memorial rlescrruvnon obra, realizar o levaninrrunioans
quumllalivosdos serviços ele eogmiliariacivil, compor custos vriilárloi de serviços de engenharia civil,
uasiirr somo. u pmccumal do BD] (Boniiicoção de Despesas ludireios). eonnolor aonogouru lisiuo o
nrrooceiro da obra. nsculiurr obras supervlslcrul segumca e ospesloi amir-eos 's da obra, presnrr

CCA 2 cm: dª Dmªumªu de Obrªs consulloria iécoica, perícia purjelos e obras (laudos; avalinçoesl. avalirr navios iernroor e operacionais,
pmgmmar rnspeçoo oreverruvo e surrenvn e avaliar relaronos de impeçam realrar medraoso dos
serviços exeuuuaoa, mnlmlax & nuulrdavle da obra, acenar ou mieilnr uoloruis o serviços, i online—ar
métodos e locais pm insulaçio de iuslrumenlos de coulrole de qualidade, elaborar normas e
oornnrernoçio leonina proserlirnenlose espreinonçoea recuou, oorrnar de nvalinçiu rle desempenho
técnico e npcraciollzl, normasdo ensaio do cªmpo e de loborororio;elaborarmlzmr' s e laudos lécnicrls
ein son área de especialidade, executa lamlias paninenres ;. area de atuação, nrilonnrlo.se a
equipamentose purgnmss de inlbmnlicª. rnnlrvnr ooo—ns alividadcsanos,
Planejar, eoorvlenar e ereeuiarrsirarepiar eornareinis par. .rnpliar poroerius, npuçãooe olunns
e gentil) ne meirns para . Aulamuin: desenvolver e implemenurlções de relacionomenio eurn

,. ,, lnuiiulsrier e ,. cllemes' sul)-.: prosesros rir e ilrnrar
Diminr de nepnr ' que ' n' ,“ .nnal r loniena e., de .pr Ensino . ,. (' a expedi-nela
Curumim rnellioriar pn" uriruinçio rios ruinuodoi; roordenaro equipe no «spon-mouro.assegurando cumpraval'la na area.

alinhamunlo rias niividoriosmm os objetivos iusiiluciooais; roprosruur : Aulamuil Em eveulos e
reuniões oalmiglmpm ronaloslmenlo do morno e expmsin de opormninuaos, ronllrnr mllms
:livlihdzsnuns.
Aurlllur na execução rle erlraiiglur mmcnlnls pm nplucin de ulorros, pmerhs
Ínrtxlecilnenm ou imagem da Ani-mois; apoiar na pmspeccin e munutmsiu rle convênios com

ceus Amssor no Drpor empresnse“ ' 'tnlllbnnrna or ' 'o de caçª" p. ' ' para
Cnmcrcial » público-nha: : mgíslnr * ' us oonims-l. io.

supone i lomda de decísõex; llunr no :lcndimmm a parceiros e inlcresudox, prt-mud,
informações e esclamsimenior sobre os serviços da instituiçaº. realizar ouirai ativídlldvs alinr.
Assessorar n Cnur ' un ' r rins “" '
asa-lennon e ndmlnislrllivu; cnhihnur na organização. análise e sinalização dns dados e

A de Cm" . r r . ... noi ummuos de ' ..
'—

5 .
' : luv! ' mm ar

rliuirim insr' ' , contribuir na .. e ' ile . e ' de Emílio Superi-rCouiplelo.
derernpenlio pedlgógico; amar como . uio no propnsiçia e lmpkmenlnçiu de estratégias que
promovam a Inovação e n melhnrin columna nos pmnssnu erluonrionois da iuiiirulçao, resllrar
outras ouvidanrs aonr.

cms Milenar vie Deplnnmeulo
Perroni

Ensino médio Cumplzm e experienri.
comprovada no rir—oa e cursa ae quallileupao ..
alru.

CCA u Ars-num de Manuiençio

Possuir o curso de graduação em Engenharia Civil
ou Arquiiriura (Arqultelu corn experiêncla ern
Gulin ne nbmll).

CCA 3

Ensino Superior Compleio.

CC“ 5 Pedngógiu

Art. 3". Retifica no Anexo Único da Lei Municipal nº SJM/2023 & redação dada ao critériº admissiorlal previsto para o Cargo Cumissionado
Autárquico de AssessorTécnico de Produção Científica,passando a constar a seguinte exigência:

Presiar supoue lêcnico e cienu'rreo em novidades relaciouodns i produçãº de pesquiso»: e esludos
científico» Revisar rojeiosrlepesquisa,coleirrosna armor,elaborarmlaiurioselenimoospsuicipvr
de rmmiol: urenlr' as, auxrliur nu redaçao : submrssan de migas eieniiúoos. enirc ovinos isroras. Ensino Superiul'Cl-luplctu.
Culabumr ou busca lle rumos de Enanuianieoiu para pesquisas o na organização «ll: ovenios uieniiúws;
executar onu-as larefas arms.

CCAS Assumir 'I'émlico de Pruduán
' Ciculil'luª

An. 4“. Nos termos do art. 7“, inciso VII da ConstituiçãoFederal, fica garantido como o saláriº base, o salário-minimovigente nacional, a partir de
1" de janeiro de cada ano, aos servidoresvinculadosao QuadroPessoal da Autarquia do Ensino Superiorde Garanhuns * AESGA.

Art. 5“. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6“. Revogam-se as disposições em contrário, com exceção das demais Leis Municipais que versem sobre questões de estrutura organizacional ,

de naturezª administrativa e/nu acadêmica que não foram objeto de alterªção especiãca nesta Lei, a exemplo das disposições referentes as
atribuições dos cargos previstos na Lei Municipal nº 4.343/20l 7 e alterações posteriores.

Palácio Celso Galvão, em 09 dejunhu de 2025.

S!VALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código Identificador:]êB— “DSF 5

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GOIANA

www.diariomunicipal,com.br/amupe 223

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20250620114743.pdf

assinado por: idU
ser 120


